
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.357, DE 2016 
(Do Sr. Franklin Lima) 

 
Regulamenta o emprego de algemas em todo o território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2753/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2753/2000 O PL 
5858/2005, O PL 2527/2007, O PL 3506/2008, O PL 3746/2008, O PL 
3785/2008, O PL 3887/2008, O PL 3888/2008, O PL 3889/2008, O PL 
3938/2008, O PL 1164/2015, O PL 6357/2016 E O PL 2813/2019, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 5494/2005. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 7/3/2023 em virtude de novo despacho. 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6357/2016 

 

 

      

 
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2016 

(Do Sr Franklin Lima) 

 

 

 

Regulamenta o emprego de algemas em 

todo o território nacional. 

 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o emprego de algemas em todo o 

território nacional.  

 

  Art. 2º As algemas somente poderão ser empregadas nos 

seguintes casos: 

  I – Durante o deslocamento do preso, quando oferecer resistência 

ou houver fundado receio de tentativa de fuga; 

  II – Quando o preso em flagrante delito oferecer resistência ou 

tentar fugir; 

  III – Durante audiência perante autoridade judiciária ou 

administrativa, se houver fundado receio, com base em elementos concretos 

demonstrativos da periculosidade do preso, de que possa perturbar a ordem dos 

trabalhos, tentar fugir ou ameaçar a segurança e a integridade física dos 

presentes; 

  IV – Em circunstâncias excepcionais, quando julgado indispensável 

pela autoridade competente; 

  V – Quando não houver outros meios capaz para atingir o fim a 

que se destinam. 

  VI – Em casos de crimes hediondos e violência doméstica. 

  VII – Quando comprovado distúrbio mental do acusado ou 

investigado. 
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  Art. 3º É expressamente vedado o emprego de algemas: 

  I – Como forma de sanção; 

  II – Quando o investigado ou acusado, espontaneamente, se 

apresentar à autoridade administrativa ou judiciária. 

  III – Na condução de pessoas intimadas que não represente riscos 

ao agente público, e quando não houver fundado receio de tentativa de fuga. 

 

  Art. 4º Os órgãos policiais e judiciários manterão livro especial para 

o registro das situações em que tenham sido empregadas algemas, com a 

indicação do motivo, lavrando-se o termo respectivo, que será assinado pela 

autoridade competente e juntado aos autos do inquérito policial ou do processo 

judicial, conforme o caso. 

 

  Art. 5º Qualquer autoridade que tomar conhecimento de abuso ou 

irregularidade no emprego de algemas levará o fato ao conhecimento do 

Ministério Público, remetendo-lhe os documentos e provas de que dispuser, 

necessários à apuração da responsabilidade penal.  

 

  Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei busca suprir uma grave lacuna no 

ordenamento jurídico nacional: a regulamentação do emprego de algemas. Vê-

se, com frequência, os direitos fundamentais do preso serem afrontados, 

principalmente quando, sob o foco da mídia, são, sem qualquer necessidade 

concreta, usados como meio de propaganda policial ou política, e expostos pelo 

próprio Estado à curiosidade popular. 

A regulamentação do emprego de algemas, segundo o art. 199 

da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), deve ser feita 

por meio de decreto presidencial (art. 84, IV, da Constituição Federal). Todavia, 

após vinte anos da publicação da LEP o Poder Executivo não cumpriu com seu 

desiderato. A solução, até mesmo em decorrência da importância que a matéria 

exige, deve ser através de iniciativa deste Poder Legislativo, meio legítimo no 

atual regime de direito. 
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Saliento que a proposta em apreço abraça os valores positivados 

na Carta Política de 1988 e regulamenta a matéria com base em três requisitos 

fundamentais: indispensabilidade da medida, necessidade do meio e justificação 

teleológica, em respeito aos princípios constitucionais da proporcionalidade, da 

presunção da inocência e da dignidade da pessoa humana. 

O presente projeto de lei tem como inspiração a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidades, de 

1948, que proíbe o tratamento desumano ou degradante (artigo V); o Pacto de 

San José da Costa Rica, de 1969, que prescreve que “toda pessoa privada da 

liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade ao ser humano” 

(art. 5º, item 2); e a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, 

de 1948, que determina o absoluto respeito ao “princípio de que todo acusado é 

inocente, até provar-se-lhe a culpabilidade” (artigo XXVI). 

Todos esses princípios foram incorporados à Constituição Federal 

de 1988, e o Código Penal, em seu art. 38, já reafirmava tais princípios 

estabelecendo que o preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda 

da liberdade, “impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade 

física e moral”. 

Portanto, deve-se evitar, em tributo a essas conquistas da 

civilização humana, a exposição dos presos à mídia, aos holofotes da política e 

à ignomínia perante a sociedade. Enfim, urge ao Brasil abraçar de vez a sua 

condição de Estado Democrático de Direito, para impedir, salvo fundada 

necessidade, qualquer forma de tratamento que implique na equiparação entre o 

acusado e o culpado. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2016 

 

 

 

 

 

DEPUTADO FRANKLIN LIMA 

                      PP/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a 

divulgação de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem 

como exponha o preso a inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena.  

 

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto federal.  

 

Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 

Preâmbulo 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz no mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram 

em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo 
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em que os todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo 

do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do ser humano comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo 

império da lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião 

contra a tirania e a opressão, 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas 

entre as nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, 

sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na 

igualdade de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social e 

melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em 

cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades humanas 

fundamentais e a observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da 

mais alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso, Agora portanto 

 

A ASSEMBLÉIA GERAL 

 

proclama 

 

A PRESENTE DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o 

objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta 

Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses 

direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e 

internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, 

tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob 

sua jurisdição. 

 

Artigo I 

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão 

e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade. 

 

Artigo II 

1 - Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades estabelecidos nesta 

Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, idioma, religião, 

opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou 

qualquer outra condição. 

2 - Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política, jurídica ou 

internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um território 

independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limitação de 

soberania. 

 

Artigo III 

Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 

 

Artigo IV 
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Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escravos serão 

proibidos em todas as suas formas. 

 

Artigo V 

Ninguém será submetido à tortura nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou 

degradante. 

 

Artigo VI 

Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como pessoa perante 

a lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECLARAÇÃO AMERICANA DOS DIREITOS 

E DEVERES DO HOMEM 
  

(Aprovada na Nona Conferência Internacional Americana, 

Bogotá, 1948) 

  

  

A IX Conferência Internacional Americana, 

  

CONSIDERANDO: 

  

Que os povos americanos dignificaram a pessoa humana e que suas constituições 

nacionais reconhecem que as instituições jurídicas e políticas, que regem a vida em sociedade, 

têm como finalidade principal a proteção dos direitos essenciais do homem e a criação de 

circunstâncias que lhe permitam progredir espiritual e materialmente e alcançar a felicidade; 

Que, em repetidas ocasiões, os Estados americanos reconheceram que os direitos 

essenciais do homem não derivam do fato de ser ele cidadão de determinado Estado, mas sim 

do fato dos direitos terem como base os atributos da pessoa humana; 

Que a proteção internacional dos direitos do homem deve ser a orientação 

principal do direito americano em evolução; 

Que a consagração americana dos direitos essenciais do homem, unida às 

garantias oferecidas pelo regime interno dos Estados, estabelece o sistema inicial de proteção 

que os Estados americanos consideram adequado às atuais circunstâncias sociais e jurídicas, 

não deixando de reconhecer, porém, que deverão fortalecê-lo cada vez mais no terreno 

internacional, à medida que essas circunstâncias se tornem mais propícias, 

  

RESOLVE: 

  

adotar a seguinte 

  

DECLARAÇÃO AMERICANA DOS DIREITOS E 

DEVERES DO HOMEM 

  

Preâmbulo 

  

Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos e, como são 

dotados pela natureza de razão e consciência, devem proceder fraternalmente uns para com os 

outros. 

  

O cumprimento do dever de cada um é exigência do direito de todos.  Direitos e 

deveres integram-se correlativamente em toda a atividade social e política do homem.  Se os 

direitos exaltam a liberdade individual, os deveres exprimem a dignidade dessa liberdade. 

  

Os deveres de ordem jurídica dependem da existência anterior de outros de ordem 

moral, que apóiam os primeiros conceitualmente e os fundamentam. 

  

É dever do homem servir o espírito com todas as suas faculdades e todos os seus 

recursos, porque o espírito é a finalidade suprema da existência humana e a sua máxima 

categoria. 
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É dever do homem exercer, manter e estimular a cultura por todos os meios ao seu 

alcance, porque a cultura é a mais elevada expressão social e histórica do espírito. 

  

E, visto que a moral e as boas maneiras constituem a mais nobre manifestação da 

cultura, é dever de todo homem acatar-lhes os princípios. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo XXVI.  Parte-se do princípio que todo acusado é inocente, até provar-se-

lhe a culpabilidade. 

Toda pessoa acusada de um delito tem o direito de ser ouvida numa forma 

imparcial e pública, de ser julgada por tribunais já estabelecidos de acordo com leis 

preexistentes, e de que se lhe não inflijam penas cruéis, infamantes ou inusitadas. 

 

Artigo XXVII. Toda pessoa tem o direito de procurar e receber asilo em território 

estrangeiro, em caso de perseguição que não seja motivada por delitos de direito comum, e de 

acordo com a legislação de cada país e com as convenções internacionais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

 
CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 
...................................................................................................................................................... 
 

Seção I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

...................................................................................................................................................... 
 
Direitos do preso 

Art. 38. O preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da liberdade, 
impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Trabalho do preso 

Art. 39. O trabalho do preso será sempre remunerado, sendo-lhe garantidos os 
benefícios da Previdência Social. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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